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ATOS OFICIAIS

  ENSINO SUPERIOR

  TEATRO

Um boletim divulgado no úl-
timo dia 17 de abril pelo Centro 
de Vigilância Epidemiológica 
de São Paulo (CVE-SP), órgão 
ligado a Secretaria Estadual de 
Saúde, apontou que 239 muni-
cípios de SP correm alto risco 
de sofrerem infecções por Fe-
bre Amarela neste ano. 

No noroeste paulista, 18 muni-
cípios foram classifi cados como 
de alto risco para infecções, sen-
do Santa Salete o único da mi-
crorregião de Jales. Os outros 
municípios da região noroeste 

são: Poloni, Onda Verde, Gua-
piaçu, Olímpia, Uchoa, Tabapuã, 
Catiguá, Embaúba, Novais, Ca-
tanduva, Elisiário, Marapoama, 
Pindorama, Palmares Paulista, 
Paraíso, Ariranha E Santa Adélia.

Vitória Brasil e Rubineia são 
as únicas cidades da região de 
Jales classificadas como de 
baixo risco de infecção pela 
doença. Todos os demais mu-
nicípios, inclusive Jales, são 
classifi cados como risco médio. 

Para os municípios classi-
ficados como de alto risco de 

infecção, o Estado recomendou 
reforço nas ações das vigilân-
cias e na vacinação.

Vacinação nas áreas
de alto risco

Nas áreas com maior risco, 
é importante garantir cobertu-
ras vacinais altas para evitara 
transmissão da doença em hu-
manos. Assim, todas as áreas 
classifi cadas como alta para o 
nível de prioridade, serão con-
sideradas áreas prioritárias para 
as ações de vacinação seletiva.

A intensificação da vacina-

Música, arte, emoção e fé 
marcaram a apresentação do 
tradicional espetáculo musical 
“Paixão de Cristo”, promovido 
pelo Grupo Musical de Jales, 
realizada na quarta-feira, 16 de 
abril, lotando as dependências 
do Centro Cultural Dr. Edílio-
Ridolfo, o Teatro Municipal. 
Com casa cheia e um público 
engajado, o evento reafirmou 
seu papel como manifestação 
artística e ato de solidariedade.

A apresentação, que fez parte 
das festividades em comemora-
ção aos 84 anos de Jales e con-
tou com apoio da Prefeitura de 
Jales, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo e da Diocese 
local, emocionou os presen-
tes com um roteiro renovado e 
músicas autorais inéditas, com-
postas por Júnior Sereni — que 
também interpretou Jesus no 
palco. As novas composições 
retrataram de forma sensível e 
impactante passagens marcan-
tes da fé cristã, proporcionando 
ao público uma experiência 
única.

O ingresso foi solidário: um 
litro de leite ou alimentos não 
perecíveis, que foram entregues 
ao Fundo Social de Solidarie-
dade de Jales, para beneficiar 
famílias carentes do municí-
pio. Como resultado, foram 
arrecadados mais de 600 litros 
de leite, além de alimentos que 
foram doados.

“Gostaríamos de agradecer 
imensamente a cada pessoa 
que esteve conosco nessa noite 
especial. A arte tem o poder de 
tocar o coração, e quando se 
une à solidariedade, seu impac-
to vai muito além do palco”, 
destacou Júnior Sereni.

Criado em 2001 por jovens 
da Paróquia São José Operá-
rio, o espetáculo “Paixão de 
Cristo” cresceu com o apoio 
da comunidade e da Diocese 
de Jales, mantendo seu caráter 
evangelizador e solidário ao 
longo dos anos. A edição de 
2025 reforçou esse compro-
misso, mobilizando a cidade 
em torno de uma causa que une 
fé e empatia.

Agronegócio da Fatec 
Jales é o segundo melhor 

do Brasil, aponta Inep

Espetáculo “Paixão de Cristo” emociona público 
em Jales e arrecada mais de 600 litros de leite 

ção deve incluir estratégias 
como busca ativa e vacinação 
de indivíduos não vacinados e 

atenção especial deve ser dada 
à população de zona rural.

É recomendada vacinação 

sem a necessidade de agenda-
mento. Além disso, deve-se 
promover a discussão nos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/25
PROCESSO Nº 14/25 – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/25
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE 
Vencimento: até às 08h15min do dia 26/05/2025.
Edital e informações: Setor de Licitações, Avenida Giocondo Giovani Gazzotto, 214, Centro, Telefone: 17 – 3663 8700, ou pelo site www.santaclaradoeste.sp.gov.br  
Santa Clara D’Oeste, 30 de abril de 2025. 
José Basílio de Faria, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 30/2025 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 15/2025
OBJETO: “Aquisição de materiais permanentes para as Escolas de Ensino Infantil e Fundamental do município de Estrela d’Oeste”.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: sessão pública será realizada na Plataforma da BLL COMPRAS, https://bllcompras.com/ no dia 19/05/2025, o Edital na íntegra poderá ser retirado no site: https://
www.pmestrela.sp.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&view=LIST-LICIT&modalidade=&sit=&tipo_licita=&situacao=&ano=2025&notid=&notIn=&tc=&tcNot=
&sit= e, no Setor de Licitações da Prefeitura, na Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo, horário de expediente, pelo telefone (17) 3833-9411. Custo: nihil.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS
Até 19/05/2025 às 08h00min  (Horário de Brasília)
SESSÃO DE DISPUTA AGENDADA
Para o dia 19/05/2025 às 08h30min (Horário de Brasília)
Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 30 de abril de 2025. PEDRO DE SENZI NETO PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Palmeira D’Oeste/SP, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO E RECONHEÇO o Processo N. 28/25 – Dispensa de 
Licitação N. 19/25, Modalidade Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal N. 14133/21 e HOMOLOGO o presente certame nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 
14133/21, a contratação da empresa 56.320.562 ADRIANO ROGERIO SILVA MORETTI, CNPJ. 56.320.562/0001-77, Inscrição Estadual 500.038.146.117, sediada na Rua Álvaro Cristovam 
Cabrera Bonfat, 3808 – Parque dos Limoeiros – Palmeira D’Oeste/SP, destinado a Contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra para manutenção e adequação do prédio 
da escola da beleza, vencedora do item 01, totalizando o valor de no valor de R$ 14.089,48(quatorze mil oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos)
Palmeira D’Oeste/SP, 24 de abril de 2025.
Valdir Semensati de Moraes
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 37/25
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Contratado: 56.320.562 ADRIANO ROGERIO SILVA MORETTI
Assinatura: 24/04/2025
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra para manutenção e adequação do prédio da escola da beleza
Valor: R$ 14.089,48
Prazo: 12 meses
Processo N. 28/25 - Dispensa de Licitação N. 19/25

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2025
PROCESSO Nº 069/2025
O Município de São João de Iracema - SP, considerando os requisitos do Art. 75, §7 Lei nº 14.133 (1º de abril de 2021) e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, AUTORIZO a contratação 
da empresa POSTO DE MOLAS BOA VISTA LTDA, CNPJ 08.168.787/0001-07 com sede na AV. Literio Grecco, nº 2397, Terra das Paineiras, Fernandópolis – SP, totalizando a importância de 
no valor R$ 4.272,87 (quatro mil e duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos) e a empresa APRABUS – OFICINA E REFORMADORA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 
CNPJ 06.045.250/0001-24 com sede na AV. São Paulo, nº 760, Vila Aparecida, Monte Aprazível – SP, totalizando a importância de no valor R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)  com objeto 
para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS VEÍCULOS (FROTA A-10 – TRATOR NEW ROLLAND) E (FROTA E-29 – Placa Gez-4j05) e SERVIÇO DE MÃO DE OBRA, por meio de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nos termos do Art. 75, §7 Lei nº 14.133.

São João de Iracema, 28 de abril de 2025.
Luiz Augusto Torres
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA

 
 
  JOSÉ ROBERTO PIETROBOM, Diretor Administrativo do Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ no uso de minhas atribuições legais:  
 Considerando vacância de empregado do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, CONVOCO o 
candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2022, a comparecer no período das 
08h00 às 11h00min e das 13h00 às 16h30min no Setor de Recursos Humanos do CONSIRJ, sito à Rua 
Sebastião Martins, nº. 2373, Jd. Samambaia, na cidade de Jales – SP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data desta Convocação, a fim de retirada da listagem de documentação exigida, bem como submeter a 
exames médicos e provimento de vaga: 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 

Classificação Nº Inscrição Nome RG 
17º 22364 ROSANA CARON DE PAULA 441798949 

 
 O não comparecimento no prazo acima mencionado, implicará na DESISTÊNCIA DO 
CANDIDATO ACIMA CONVOCADO. 
 

   E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  
    

Jales - SP, 30 de Abril de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PIETROBOM 
Diretor Administrativo do CONSIRJ 

 
 
 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04, DE 30 DE ABRIL DE 2025
(Estabelece ponto facultativo no expediente de trabalho da Câmara Municipal de Santa Albertina-SP).
JOSÉ ANTONIO BARBOZA, Presidente da Câmara Municipal de Santa Albertina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, promulga o seguinte Decreto Legislativo:
RESOLVE DECRETAR:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo e não haverá expediente de trabalho na Câmara Municipal de Santa Albertina-SP, no dia 02 de maio de 2025.
Parágrafo único. O ponto facultativo declarado neste artigo é proveniente do feriado nacional de 01/05/2025: Dia do Trabalhador. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Santa Albertina/SP, 30 de abril de 2025
José Antonio Barboza
Presidente da Câmara
Registrado em livro próprio, afi xado no local de costume, e publicado na imprensa regional.
Flávia Regina Velo Lucon
Secretária Administrativa 

TERMO EXTINÇÃO UNILATERAL DE CONTRATO POR RESCISÃO.
CONTRATO Nº.016/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2025
PREGÃO ELETRONICO N°.008/2025 
LEI Nº 14.133-2021 - TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DE CONTRATO Nº.016/2025 POR RESCISÃO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP E A EMPRESA EM 
FOCO CURSOS E SERVIÇOS ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no CNPJ/MF sob número 01.611.210/0001-89, com endereço na Rua Dr. Nunes, n.º 680 – Centro – Vitória Brasil/SP 
- CEP 15.713-000 neste ato representado pelo prefeito Municipal, PAULO HENRIQUE MIOTTO, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF nº. 338.904.168-02 e do RG nº. 32.583.582-2 SSP/
SP, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°. 013/2024, e em observância às disposições da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE EXTINGUIR UNILATERALMENTE por 
rescisão o contrato nº 016/2025, celebrado com a empresa EM FOCO CURSOS E SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ sob nº 11.330.365/0001-09, estabelecida Rua 02, n°2590 - Sala 01, Jardim Europa 
na cidade de Jales, Estado de São Paulo – CEP: 15.703- 194, E-mail: emfocojales@gmail.com  e gabrielaparini@gmail.com, Telefone: (11) 94127-1453, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 008/2025. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL POR RESCISÃO.
Fica rescindido unilateralmente, a partir da presente data, o Contrato nº 016/2025, cujo objeto era a “Contratação de empresa especializada para disponibilização de profi ssionais de Terapia 
Ocupacional (TO) e Técnico em Enfermagem para atuação nas escolas da rede municipal de ensino EMEI Neide Aparecida de Carvalho e E.M Pedro Strabelli”, conforme condições estabelecidas 
no Anexo I - Termo de Referência, que fi ca fazendo parte integrante deste contrato independentemente de transcrição ou anexação.”
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS.
Esta rescisão ocorre unilateralmente, em razão dos fatos decorrentes das notifi cações extrajudiciais, os que comprova reiterados descumprimentos integrais do objeto, de prazos, de especifi cações, 
de cláusulas e obrigações contratuais, nos termos do art. 137, inciso I c/c art. 138 inciso I da Lei nº 14133/2021, decolando neste ato os efeitos vinculados no art.139, inciso I da mesma Lei de regência.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DETERMINAÇÕES.
Nos termos do contrato, tratam-se da existência das seguintes penalidades que serão apuradas em procedimento autônomo com garantia da ampla defesa de do contraditório:
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
12.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justifi car a imposição de penalidade mais grave; 
12.1.1.2. Multa: 
12.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
12.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 
12.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
12.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi car a imposição de 
penalidade mais grave; 
12.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave.
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO.
O presente TERMO DE extinção unilateral de contrato por RESCISÃO será publicado, por extrato, no Diário Ofi cial do Município, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.
E por assim decidir, lavra-se o presente termo.

Vitoria Brasil/SP, 30 de abril de 2025.
________________________________
PAULO HENRIQUE MIOTTO
PREFEITO MUNICPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL
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  CONCURSO

  JALES

No dia 24 de maio, o Plaza 
Avenida Shopping recebe o 
Miss & Mister Noroeste Pau-
lista de Las Américas 2025. 
Dezenas de candidatos irão 
participar do concurso que 
será realizado na Praça de 
Eventos que fica no Piso Bra-
silusa (primeiro piso). 

As cidades da região noro-
este paulista já podem inscre-
ver seus candidatos. Os parti-
cipantes estarão divididos em 
nove categorias que vão de 4 
a 40 anos (Mini Miss; Miss 
Infantil; Miss Pré-Teen; Miss 

Teen; Mister  Teen; Miss; 
Miss Petit; Mrs. e Mister). 

As inscrições terminam no 
dia 10 de maio e podem ser fei-
tas por meio do Instagram ofi -
cial do concurso: @missnoro-
estepaulista. O Concurso Miss 
& Mister Noroeste Paulista de 
Las Américas 2025 conta com 
coordenação regional de Ana 
Carla Perissini e equipe da 
agência Online Models.

Candidatos da região de 
Jales

Pedro Custódio Borges, 
de 13 anos, candidato a Mis-

ter Noroeste Paulista de Las 
Américas, representando a 
cidade de Santa Albertina na 
categoria Mister Teen.

Manuela Misiagia, de 12 
anos, candidata a Miss No-
roeste Paulista de Las Amé-
ricas, representando a cidade 
de Santa Albertina na catego-
ria Miss Pré-Teen.

Bárbara Rafaela Santos 
Costa, de 9 anos, candidata 
a Miss Noroeste Paulista de 
Las Américas, representando 
a cidade de Jales na categoria 
Miss Infantil.

Propositura de Franciele 
Villa foi aprovada por unani-
midade na segunda, dia 28, 
na 1819ª Sessão Ordinária da 
Câmara

A Vereadora Franciele Cris-
tina Villa Matos (PL) homena-
geou as protetoras de animais 
de Jales, por meio da Moção 
de Aplausos nº 16/2025, pelo 
trabalho realizado na cidade. 
A propositura foi aprovada por 
unanimidade na segunda-feira, 
dia 28 de abril, na 1819ª Sessão 
Ordinária da Câmara Municipal 
de Jales.

Na ocasião, estiveram pre-
sentes as protetoras Jovani 
Sabino e Benedita Severino 

de Queiroz, e os protetores 
João Paulo Veiga Gonçalves 
e Gustavo Alves Balbino. 
“Em nome de vocês, quero 
estender os parabéns a todas 
as protetoras de Jales porque, 
sem recursos do Estado e da 
Prefeitura, vocês vão atrás 
[de cuidados para os animais]. 
Vocês vestem a camisa sem 
pedir nada em troca. São 
merecedoras desse reconhe-
cimento nesta Casa, porque 
não é fácil. Precisamos ajudar 
vocês, como vocês ajudam o 
município de Jales, visto que 
cuidando dos animais, vocês 
estão cuidando da cidade”, 
declarou Villa às protetoras e 

aos protetores na Sessão.
A Vereadora Andrea Cristina 

Moreto Gonçalves (PODE) 
aproveitou a oportunidade para 
lembrar do Projeto de Lei nº 
15/2025, que dispõe sobre a 
criação do Programa “Banco 
de Ração e Utensílios para 
Proteção de Animais”, apro-
vado em março pela Câma-
ra. “Este ano, conseguimos 
aprovar o projeto, sobre o qual 
peço, com muito respeito ao 
Prefeito Luis Henrique dos 
Santos Moreira, que essa lei 
seja sancionada para que pos-
samos ajudar essas protetoras 
com ração e medicamentos”, 
disse.

Shopping de Rio Preto será 
palco do concurso Miss & 
Mister Noroeste Paulista 

de Las Américas 2025

Vereadora homenageia 
protetoras de animais de 

Jales com Moção de Aplausos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 11/25
PROCESSO Nº 82/25
REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializa na prestação de serviço, locação de estrutura, (tendas, palco, som, iluminação, decoração, parque infantil, bandas, show, equipe de segurança), 
enfi m toda organização e realizações de festejos no município de Turmalina e distrito de Fátima Paulista, pelo período de 12 meses.
DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela 
Portaria nº 5990/24, Adjudicando a licitação, bem como após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham seus legais efeitos à empresa 
MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO LTDA – EPP CNPJ Nº 51.439.523/0001-70 vencedor do lote 04; à empresa EDILSON FURLAN VIEL – ME CNPJ Nº 45.297.920/0001-51 
vencedor do lote 01.
Turmalina, 30 de abril de 2025.
PRISCILLA TATIANA DIAS MASSONI
Prefeita Municipal
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 90/25
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA
Empresa: Marcelo Sana de Camargo Entretenimento Ltda - EPP
Assinatura: 30/04/2025
Objeto: Ata de Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializa na prestação de serviço, locação de estrutura, (tendas, palco, som, iluminação, decoração, parque 
infantil, bandas, show, equipe de segurança), enfi m toda organização e realizações de festejos no município de Turmalina e distrito de Fátima Paulista, pelo período de 12 meses.
Valor R$: 573.000,00
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico nº 11/25 – Processo nº 82/25
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 91/25
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA
Empresa: Edilson Furlan Viel - ME
Assinatura: 30/04/2025
Objeto: Ata de Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializa na prestação de serviço, locação de estrutura, (tendas, palco, som, iluminação, decoração, parque 
infantil, bandas, show, equipe de segurança), enfi m toda organização e realizações de festejos no município de Turmalina e distrito de Fátima Paulista, pelo período de 12 meses.
Valor R$: 3.050,00
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico nº 11/25 – Processo nº 82/25

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA



FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFone: 17 99664-6889 - 

Acesse nosso site: 
www.regionalhoje.com.brEDIÇÃO 2624 - JALES, Sexta-Feira, 02 de MAIO de 2025 Página4

  SAÚDE

Um boletim divulgado no 
último dia 17 de abril pelo 
Centro de Vigilância Epi-
demiológica de São Paulo 
(CVE-SP), órgão ligado a Se-
cretaria Estadual de Saúde, 
apontou que 239 municípios 
de SP correm alto risco de 
sofrerem infecções por Febre 
Amarela neste ano. 

No noroeste paulista, 18 
municípios foram classifi ca-
dos como de alto risco para 
infecções, sendo Santa Salete 
o único da microrregião de 
Jales. Os outros municípios 
da região noroeste são: Po-
loni, Onda Verde, Guapiaçu, 
Olímpia, Uchoa, Tabapuã, 
Catiguá, Embaúba, Novais, 
Catanduva, Elisiário, Mara-
poama, Pindorama, Palmares 
Paulista, Paraíso, Ariranha E 
Santa Adélia.

Vitória Brasil e Rubineia 
são as únicas cidades da re-
gião de Jales classificadas 
como de baixo risco de in-
fecção pela doença. Todos os 
demais municípios, inclusive 

Jales, são classifi cados como 
risco médio. 

Para os municípios clas-
sificados como de alto risco 
de infecção, o Estado reco-
mendou reforço nas ações das 
vigilâncias e na vacinação.

Vacinação nas áreas de alto 
risco

Nas áreas com maior risco, 
é importante garantir cobertu-
ras vacinais altas para evitara 
transmissão da doença em hu-
manos. Assim, todas as áreas 
classifi cadas como alta para o 
nível de prioridade, serão con-
sideradas áreas prioritárias 
para as ações de vacinação 
seletiva.

A intensifi cação da vacina-
ção deve incluir estratégias 
como busca ativa e vacinação 
de indivíduos não vacinados 
e atenção especial deve ser 
dada à população de zona ru-
ral.

É recomendada vacinação 
sem a necessidade de agen-
damento. Além disso, deve-
-se promover a discussão nos 

Estado aponta 18 municípios da região noroeste classifi cados 
como alto risco para Febre Amarela, entre eles, Santa Salete

fóruns de gestão sobre a am-
pliação de acesso e estrutura 
mínima de funcionamento das 
salas de vacinas.

Vigilância de casos huma-
nos

Considerando o período de 
monitoramento 2024/2025, 
de julho de 2024 até o mo-
mento, foram registrados, no 
estado de São Paulo, 55 casos 
humanos, sendo 03 com infec-
ção tendo ocorrido em Minas 
Gerais, e 52 casos humanos 
com infecção dentro do estado 
de SP.Nenhum foi na região 
noroeste paulista.

A mediana de idade dos ca-
sos foi de 52 anos, sendo a 
faixa etária mais prevalen-
te de 50-59 anos com 27,3% 
dos casos, e de 40 a 49 anos 
com 18,2%. Dentre os casos, 
85,5% eram do sexo masculi-
no, 96,4% não eram vacina-
dos para Febre Amarela. 

Dos 55 casos confirmados 
no estado, 54,5% evoluíram 
para óbito, demonstrando a 
gravidade da doença.

  NOTÍCIAS POLICIAIS

Um boletim divulgado no úl-
timo dia 17 de abril pelo Centro 
de Vigilância Epidemiológica 
de São Paulo (CVE-SP), órgão 
ligado a Secretaria Estadual de 
Saúde, apontou que 239 muni-
cípios de SP correm alto risco 
de sofrerem infecções por Fe-
bre Amarela neste ano. 

No noroeste paulista, 18 muni-
cípios foram classifi cados como 
de alto risco para infecções, sen-
do Santa Salete o único da mi-
crorregião de Jales. Os outros 
municípios da região noroeste 
são: Poloni, Onda Verde, Gua-
piaçu, Olímpia, Uchoa, Tabapuã, 
Catiguá, Embaúba, Novais, Ca-

tanduva, Elisiário, Marapoama, 
Pindorama, Palmares Paulista, 
Paraíso, Ariranha E Santa Adélia.

Vitória Brasil e Rubineia são 
as únicas cidades da região de 
Jales classificadas como de 
baixo risco de infecção pela 
doença. Todos os demais mu-
nicípios, inclusive Jales, são 
classifi cados como risco médio. 

Para os municípios classi-
ficados como de alto risco de 
infecção, o Estado recomendou 
reforço nas ações das vigilân-
cias e na vacinação.

Vacinação nas áreas
de alto risco

Nas áreas com maior risco, 

é importante garantir cobertu-
ras vacinais altas para evitara 
transmissão da doença em hu-
manos. Assim, todas as áreas 
classifi cadas como alta para o 
nível de prioridade, serão con-
sideradas áreas prioritárias para 
as ações de vacinação seletiva.

A intensificação da vacina-
ção deve incluir estratégias 
como busca ativa e vacinação 
de indivíduos não vacinados e 
atenção especial deve ser dada 
à população de zona rural.

É recomendada vacinação 
sem a necessidade de agenda-
mento. Além disso, deve-se 
promover a discussão nos 

Operação da PF e PM 
apreende mais de 30.000 

maços de cigarros 
contrabandeados em Jales

  JALES

A Prefeitura de Jales deu iní-
cio às obras de construção da 
tão aguardada pista de skate, 
na Rua Montana, no Jardim 
Estados Unidos. A iniciativa 
faz parte do plano de valori-
zação dos espaços públicos e 
incentivo à prática esportiva.

A pista está sendo construída 
em uma área estratégica do 
bairro, ao lado do Ginásio da 
Apafuj e do Campo de Bocha 
e Malha e contará com estrutu-
ras modernas, projetadas para 
atender praticantes de todos os 
níveis, do iniciante ao avança-
do, e receberá um investimen-
to de R$381.000,00.

O secretário municipal de 
Esportes e Lazer, Wilter Guer-
zoni, destacou a importância 
do projeto. “Essa pista foi pen-
sada com muito cuidado para 
oferecer segurança, acessibili-
dade e qualidade. É uma con-
quista para toda a cidade, prin-
cipalmente para a juventude 
que há muito tempo pedia um 
espaço como esse”, afi rmou.

O prefeito Luis Henrique 
também celebrou o início da 
construção. “É gratifi cante ver 
esse projeto saindo do papel. 
Investir em esporte é investir 
em saúde, lazer e cidadania.

O skate é um dos esportes 

mais praticados no Brasil e 
agora modalidade olímpica 
também. Nosso objetivo é in-
centivar a prática esportiva, 
levando qualidade de vida e 
mais oportunidades, principal-
mente aos nossos jovens. Essa 
pista é só o começo de muitas 
melhorias que vêm por aí”, 
disse o prefeito.

A nova pista de skate será 
mais um ponto de encontro e 
lazer no Jardim Estados Uni-
dos, reafirmando o compro-
misso da administração muni-
cipal com o desenvolvimento 
urbano, esportivo e social de 
Jales.

Prefeitura de Jales inicia 
construção de pista de skate 

no Jardim Estados Unidos


